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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

Portaria 007 da Secretária Municipal de Edu-
cação de Sumaré de  06/12/2021.

O Secretário  Municipal de Educação de Sumaré, 
com fundamento no item/subitem 3.1, 3.1.1, 4.1, 
5.2 e 6.1.2 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos ter-
mos da Deliberação CEE nº 18/1986 e Resolução 
SE nº 307/1986, declara regularizada a vida es-
colar do aluno MARCELINO PIASSI SANTOS, RA 
109.551.693-0, referente ao 1º ano do Ensino 
Fundamental.

Sumaré, 06 de dezembro  de 2021.

JOSÉ APARECIDO RIBEIRO MARIN
Secretário Municipal de Educação

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

DECRETO Nº 11.212, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2021.

Cria e nomeia membros para compor a Comissão 
de acompanhamento dos procedimentos de análi-
se e regularização do Loteamento Estância Árvore 
da Vida, e dá outras providências. –

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90. inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré.

Considerando a Lei Municipal n° 4.250/2006 (Pla-
no Diretor do Município);

Considerando o Decreto Municipal nº 
10.234/2018, que dispõe sobre a instituição e 
nomeação da Equipe Técnica de Trabalho respon-
sável pelo acompanhamento dos procedimentos 
de análise e regularização do loteamento Estância 
Árvore da Vida;

DECRETA:
Art. 1º - Nomeia membros para compor a Comis-
são de acompanhamento dos procedimentos de 
análise e regularização do Loteamento Estância 
Árvore da Vida, com o objetivo de acompanhar e 

Atos, Editais
e Avisos

analisar todos os procedimentos de aprovação do 
loteamento Estância Árvore da Vida, inclusive da 
Equipe Técnica de Trabalho criada pelo Decreto                  
Municipal nº 10.234/2018, atendendo todas as 
prerrogativas das legislações vigentes e ficando 
assim composta:

Representantes do Poder Público:

Israel Humberto Rodrigues Azenha 
P.G.M. 
RG nº 44.464.007-1

Welington Domingos Pereira 
S.M.G.P.C. 
RG nº 22.616.952

Moises Rodrigo Paschoalim Machado 
S.M.D.P.P.M.A 
RG nº 30.231.421-0

Rodrigo de Souza Correa 
S.M.D.P.P.M.A. 
RG nº 43.131.332-5

Glaucia de Fatima Rodrigues Zanchetta 
S.M.F.O. – D.T.I. 
RG nº 16.125.340-4

Washington Luis Conte 
S.M.P.D.G.E. 
RG nº18.813.427-X

Rodney Valides Barreira 
S.M.O. 
RG nº 21.125.743-6

Eder Lázaro Castro Ruzza 
S.M.F.O. 
RG nº 43.714.026-X

Alexandre Maluf Stein 
S.M.O. 
RG nº 46.639.217-5

Representante da Câmara Municipal

Willian de Souza Rosa 
RG nº 34.997.473-1

Representantes da Estância Árvore da Vida

Jonas Pizarro 
RG nº 10.947.171

Rodrigo Canezin Barbosa 
RG nº 20.246.670

Alarico Munhoz 
RG nº 9.852.134-2

João Antônio Silveira Braidotti 
RG nº 19.187.943-5

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da 
Comissão serão graciosos e considerados relevan-
tes para o Município.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 17 de novembro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario, 
especialmente o Decreto nº 11.192/2021.
Município de Sumaré, 07 de dezembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 07 de 
dezembro de 2021, no Paço Municipal e, em 07 de 
dezembro de 2021, no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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